
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 20 de Março de 2021 – 17 
rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .443, DE 17 DE MArÇo DE 2021 .

Altera a resolução SES/MG nº 7 .332, de 10 de dezembro de 2020, 
que atualiza as regras gerais para implantação, execução, acompanha-
mento, controle e avaliação do Programa uPA 24 horas do Estado de 
Minas Gerais .
o SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos i e ii, do artigo 46, da Lei Estadual n° 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa e dá outras provi-
dências; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG n° 3 .356, de 17 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG n° 
3 .278, de 10 de dezembro de 2020, que aprova a atualização das regras 
gerais para implantação, execução, acompanhamento, controle e ava-
liação do Programa uPA 24 horas do Estado de Minas Gerais .
rESoLvE:
Art . 1º - Alterar o Anexo i da resolução SES/MG nº 7 .332, de 10 de 
dezembro de 2020, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único 
desta resolução .
Art . 2° - As alterações dispostas no caput deste artigo se devem à:
i - inclusão das unidades de Pronto Atendimento (uPA 24h) Chiquinho 
Guimarães, CNES 0199419 do município de Montes Claros, Dr . Walter 
Luiz Winter Maia, CNES 196347 do município de Coronel Fabriciano 
e Joanico Cirilo de Abreu, CNES 2181797 do município de ribeirão 
das Neves;
ii - alteração de valor do Fundo Municipal de Saúde do município de 
Betim e Contagem para fins de correção textual;
III - qualificação da Unidade de Pronto Atendimento do município de 
São Sebastião do Paraíso, nos termos da Portaria GM/MS nº 3 .459, de 
17 de dezembro de 2019; e
iv - suspensão do custeio da unidade de Pronto Atendimento São 
Benedito do município de uberaba, nos termos da Portaria GM/MS n° 
3 .218, de 27 de novembro de 2020 .
Art . 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de março de 2021 .
FáBio BACCHErEtti vitor

SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE

ANExo ÚNiCo DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .443, DE 17 DE 
MArÇo DE 2021 (disponível no sítio eletrônico ) .
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DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 3 .360, 
DE 19 DEMArÇo DE2021 .

Aprova a distribuição de recursos financeiros destinados ao custeio 
das ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus–CoviD19, 
a título de incentivo emergencial e temporárioa partir de fevereiro de 
2021, e dá outras providências .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art .14 - A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde-SuS, o planejamento da saúde, a assis-
tência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto com Numeração Especial nº 113, de 12 de março de 2020, 
que declara SituAÇÃo DE EMErGÊNCiA em Saúde Pública no 
Estado em razão de surto de doença respiratória- 1 .5 .1 .1 .0 – o Coro-
navírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na 
Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de2020;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medi-
das de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, 
no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (CoviD-19), ins-
titui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do CoviD-19 -Comitê Extraordinário CoviD-19 e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CoviD-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição 
e acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados 
cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMiDADE PÚBLiCA em 
decorrência da pandemia Coronavírus– CoviD-19, em todo o territó-
rio do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sis-
tema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de CALAMiDADE 
PÚBLiCA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronaví-
rusCoviD-19, em todo o território do Estado;
- a Nota técnica nº 3/SES/SuBrEG-Sr/2020, que dispõe sobre a 
inclusão de leitos utiCoviD-19no SuSfácilMG, a partir de 01 de 
outubro de 2020;
- os Planos de Contingência Macrorregionais definidos pelos gestores 
públicos de saúde no âmbito dos territórios sanitários no do Estado de 
Minas Gerais bem como suas revisões;
- a necessidade de manutenção em funcionamento de leitos utiSrAG-
CoviD-19 em pontos estratégicos do estado de forma a proporcionar 
maior segurança às ações de retomada das atividades econômicas e 
sociais no estado de Minas Gerais;

- o agravamento da crise sanitária causada pela pandemia de 
CoviD-19;
- o ofício nº 064/2021, de 18 de março de 2021, do Conselho das Secre-
tarias Municipais de Saúde-CoSEMS/MG; e
- a aprovaçãoAd referendumda CiB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento interno da Comissão intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CiB-
SuS/MG), das Comissões intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CiB Macro) e das Comissões intergestores Bipartite Microrregionais 
(CiB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELiBErA:
Art. 1º – Fica aprovada a distribuição de recursos financeiros destina-
dos ao custeio das ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus 
– CoviD19, a título de incentivo emergencial e temporário a partir de 
fevereiro de 2021 .
Parágrafo único – os recursos de que trata esta Deliberação serão dis-
tribuídos em parcelas mensais, calculadas conforme número de lei-
tos novos de uti CoviD constantes no Plano de Contingência para 
enfrentamento da pandemia de CoviD-19 no mês anterior ao da publi-
cação da resolução específica, e deverão ser utilizados pelos estabele-
cimentos para o custeio das ações de saúde para o enfrentamento do 
Coronavírus – CoviD19 .
Art. 2º – Os beneficiários dos incentivos e os respectivos valores de 
repasse serão divulgados em Resoluções específicas, considerando a 
grade de leitos vigente nos Planos de Contingência Macrorregionais .
§ 1º - O incentivo devido a cada beneficiário será calculado conforme o 
número de leitos divulgado nas deliberações relacionadas à revisão dos 
planos de contingência macrorregionais .
§ 2º- Será considerado o valor unitário de r$ 1 .600,00/diária, corres-
pondente ao custeio dos leitos de uti Adulto e Pediátrico para trata-
mento de casos relacionados ao coronavírus, conforme previsto na Por-
taria nº 237, de 18 de março de 2020 .
§ 3º – Farão jus ao recebimento da diária prevista por esta Deliberação 
os leitos que não tenham habilitação/autorização federal ou credencia-
mento estadual vigente no Plano de Contingência adotado para fins de 
cálculo do montante a ser repassado .
§ 4º – os valores de incentivo apurados para o mês de fevereiro nos ter-
mos aprovados por esta Deliberação serão transferidos conforme defi-
nido em seu Anexo Único desta Deliberação .
Art. 3º – O recurso financeiro de que trata esta Deliberação será repas-
sado observando a natureza jurídica dos beneficiários:
I - para os hospitais privados sem fins lucrativos: o incentivo será repas-
sado diretamente pelo Fundo Estadual de Saúde, mediante a formaliza-
ção de termo de Metas no Sistema de Gerenciamento de resoluções 
Estaduais de Saúde (SiG-RES), ou outra forma definida pela Secretaria 
de Estado de Saúde (SES/MG), independentemente da gestão dos pres-
tadores de média e alta complexidade, nos termos do Decreto Estadual 
nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010;
ii - para os prestadores públicos municipais, incluindo os hospitais de 
campanha: o repasse do incentivo se dará do Fundo Estadual de Saúde 
aos municípios-sede, mediante a formalização de termo de Com-
promisso no Sistema de Gerenciamento de resoluções Estaduais de 
Saúde(SiG-RES), ou outra forma definida pela Secretaria de Estado 
de Saúde(SES/MG), independentemente da gestão dos prestadores de 
média e alta complexidade, nos termos do Decreto Estadual nº 45 .468, 
de 13 de setembro de 2010; e
III - para os beneficiários mantidos por órgãos estaduais: os recursos 
aprovados serão repassados mediante celebração de termo de Descen-
tralização de Crédito orçamentário (tDCo), nos termos do Decreto 
Estadual nº 46 .304, de 28 de agosto de 2013 .
Parágrafo único – Nos casos em que o beneficiário for contemplado nos 
Planos de Contingência Macrorregionais com novos quantitativos de 
leitos (redução ou acréscimo), os respectivos instrumentos de repasse 
serão ajustados de modo a refletir o atual cenário.

Art . 4º – os Municípios deverão manter seus pleitos de autorização de 
leitos atualizados junto ao Ministério da Saúde .
Parágrafo único – Será passível de encontro de contas os casos em que 
o beneficiário tiver sido habilitado/autorizado pelo Ministério da Saúde 
nas competências previstas nesta resolução, cujo recurso repassado por 
meio deste ato normativo já tenha sido efetivado .
Art . 5º - Fica revogada a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .340, de 26 de 
fevereiro de 2021 .
Art . 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de março de 2021 . 
FáBio BACCHErEtti vitor

SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CiB-SuS/MG

ANExo ÚNiCo DA DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 3 .360, DE 
19 DE MArÇo DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .446, DE19 DE MArÇo DE 2021 .
Autoriza a distribuição de recursos financeiros destinados ao custeio 
das ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus–CoviD19, a 
título de incentivo emergencial e temporário .
o SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE, no usodas suas atribui-
ções legais, que lhe conferem o inciso iii do §1º do art . 93 da Constitui-
ção Estadual, e os incisos i e ii, do artigo 46, da Lei Estadual n .º 23 .304, 
de30demaiode2019, e considerando:
- a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Complementar Federal n .º 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n .ºs8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal n .º 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Estadual n .º 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Lei Estadual n .º 23 .751, de 30 de dezembro de 2020, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do orçamento de investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2021;
- o Decreto Federal n .º 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a arti-
culação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual n .º 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 46 .304, de 28 de agosto de 2013, que dispõe 
sobre a Descentralização de Crédito orçamentário entre os órgãos e 
entidades da Administração Pública do Poder Executivo;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 01/2017, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre os direitos e deveres 
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria nº 774, de 9 de abril de 2020, que estabelece recursos do 
Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde a serem 
disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados 
ao custeio de ações e serviços relacionados à CoviD19;
- a Portaria nº 1 .666, de 1º de julho de 2020, que dispõe sobre a trans-
ferência de recursos financeiros aos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios para enfrentamento da emergência de saúde pública de importân-
cia internacional decorrente da Coronavírus-CoviD19;
- a Portaria GM/MS nº 3 .896, de 30 de dezembro de 2020, que dis-
põe sobre a transferência de recursos financeiros aos Estados e Distrito 
Federal, para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela 
emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo 
novo Coronavírus;
- a Portaria GM/MS nº 373, de 2 de março de 2021, que dispõe sobre o 
procedimento para autorização de leitos de unidade de terapia inten-
siva - uti Adulto e Pediátrico CoviD-19, em caráter excepcional e 
temporário;
- a Portaria GM/MS nº 431, de 11 de março de 2021, que autoriza lei-
tos de unidade de terapia intensiva - uti, para atendimento exclusivo 
dos pacientes COVID-19 e estabelece recurso financeiro do Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Corona-
vírus (CoviD 19), a ser disponibilizado aos Estados e Municípios;

- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .313, de 29 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .317, de 05 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .320, de 12 de fevereiro de2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .336, de 19 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual deSaúde – FES;
- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as 
regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em 
resoluções Estaduais, institui as reuniões temáticas de Acompanha-
mento e dá outras providências;
- as atualizações da grade de leito hospitalar informadas pela Superin-
tendência de Políticas e Ações de Saúde para inserção de novos leitos 
no SuSfácilMG;
- a evolução da pandemia de CoviD-19 no estado de Minas Gerais; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .360, de 19 de março de 2021, que 
aprova a distribuição de recursos financeiros destinados ao custeio 
das ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus–CoviD19, 
a título de incentivo emergencial e temporárioa partir de fevereiro de 
2021, e dá outras providências
rESoLvE:
Art.1º – Autorizar a distribuição de recursos financeiros destinados ao 
custeio das ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus–Co-
viD19, a título de incentivoemergencial e temporário .
§ 1º – os recursos de que trata esta resolução serão distribuídos em 
parcela única .
§ 2º – Fica vedada a utilização dos recursos de que trata esta resolução, 
observadas as condições dispostas nos instrumentos que serão forma-
lizados conforme art . 5º, no mesmo período de repasse pela SES, em 
despesas cujo financiamento é realizado pelo Ministério da Saúde, de 
modo a garantir que não haverá duplicidade de financiamento ou com-
plementação de valor de tabela com recurso federal .
Art. 2º – Estão aptos ao recebimento do recurso financeiro deque trata 
esta resolução os estabelecimentos relacionados nos Anexos i, ii e iii .
§ 1º – Para fins de cálculo do incentivo a ser repassado, foi conside-
rado o número de leitos novos de uti CoviD constantes no Plano de 
Contingência para enfrentamento da pandemia de CoviD-19 no mês 
de fevereirode 2021 .
§ 2º – o incentivo autorizado por esta resolução não é vinculado às 
despesas incorridas na competência constante no parágrafo anterior .
§ 3º – o incentivo autorizado por esta resolução é estimado e baseado 
nas habilitações e autorizações vigentes até 01/03/2021, cujo valor é 
passível de ajuste conforme situação dos leitos no momento de assina-
tura do instrumento de repasse .
§ 4º – Se após formalização do instrumento adequado e repasse do 
incentivo financeiro for verificado seu recebimento em desacordo com 
o disposto no regulamento, inclusive ocorrência de inconsistências nos 
dados e pagamento em duplicidade pelo custeio de leito, a SES reali-
zará encontro de contas, nos casos em que couber .
Art . 3º – Para o cômputo do valor do incentivo foram considerados:
i – o quantitativo de novos leitos de uti constantes na grade hospitalar 
do Plano de Contingência no mês de fevereiro, com exceção dos leitos 
habilitados e autorizados pelo Ministério da Saúde durante os dias do 
mês em que estava vigente a portaria ministerial;
ii – o valor unitário de r$ 1 .600,00/diária, correspondente ao custeio 
dos leitos de uti Adulto e Pediátrico para tratamento de casos relacio-
nados ao coronavírus, conforme previsto na Portaria nº 237, de 18 de 
março de 2020; e
III - o acerto financeiro em razão do encontro de contas realizado para 
os valores de incentivo pagos para a competência janeiro/2021, con-
forme previsto na resolução SES/MG nº 7 .396, de 09 de fevereiro de 
2021 .
Art. 4º – O valor global estimado do recurso financeiro de que trata 
esta resolução perfaz o montante de r$ 34 .473 .600,00 (trinta e quatro 
milhões, quatrocentos e setenta e três mil e seiscentos reais), do qual:
i - r$ 21 .051 .200,00 (vinte e um milhões, cinquenta e um mil e 
duzentos reais) serão repassados para os hospitais sem fins lucra-
tivos listados no Anexo i desta resolução, onerando as dotações 
orçamentárias nºs 4291 .10 .302 .026 .1008 .0001 - 339039 - 10 .1 e 
4291 .10 .302 .026 .1008 .0001 - 339039 - 92 .1;
ii - r$ 12 .404 .800,00 (Doze milhões, quatrocentos e quatro mil e 
oitocentos reais) serão repassados aos Municípios-sede dos presta-
dores públicos, incluindo os hospitais de campanha, relacionados 
no Anexo ii desta resolução, onerando a dotação orçamentária nº 
4291 .10 .302 .026 .1008 .0001 - 334141 - 92 .1; e
iii - r$ 1 .017 .600,00 (um milhão, dezessete mil e seiscentos reais) 
serão destinados aos prestadores públicos mantidos por órgãos estadu-
ais, listados no Anexo iii desta resolução .
Art. 5º – O recurso financeiro de que trata esta Resolução será repas-
sado observada a legislação aplicável e a natureza jurídica dos benefi-
ciários, conforme art . 3º da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .360, de 19 
de março de 2021 .
Art . 6º – os hospitais deverão manter atualizadas as informações ine-
rentes às operações do sistema SuSfácilMG, referentes ao quantitativo, 
à ocupação e regulação assistencial dos leitos .
Parágrafo único – também deverá ser realizada a atualização perma-
nente do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde–CNES/
DAtASuS, com inclusão das informações relativas ao quantitativo de 
leitos e equipamentos existentes, conforme os termos da Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 01/2017 .
Art. 7º – Para fins de monitoramento será considerado o indicador des-
crito no Anexo iv desta resolução, que será apurado por meio de sis-
temas e formulários oficiais e atestado pela Subsecretaria de Regulação 
do Acesso a Serviços e insumos de Saúde, observado o disposto no 
Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, na resolução 
SES/MG nº 7 .094, de 29 de abril de 2020 e no Decreto Estadual nº 
46 .304, de 28 de agosto de 2013, conforme o caso .
Parágrafo único – o descumprimento do indicador ensejará a devolu-
ção dos recursos devidamente corrigidos ao Fundo Estadual de Saúde .
Art. 8º – O prazo para execução dos recursos financeiros previstos nesta 
resolução será de, no máximo, 12 (doze) meses, contados da data do 
efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§ 1º – Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira 
devem ser utilizados de acordo com o previsto nesta resolução .
§ 2º – os valores que não forem executados no prazo estabelecido deve-
rão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação 
do processo de acompanhamento, controle e avaliação .
Art. 9º – Os procedimentos para a verificação da adequada execução 
financeira observarão o disposto no Decreto Estadual nº 45.468/2010, 
e na resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, ou em 
regulamento (s) que vier (em) a substituí-lo(s), além do Decreto Esta-
dual nº 46 .304, de 28 de agosto de 2013, conforme o caso .
Parágrafo único – Os beneficiários deverão inserir e validar os dados 
referentes à prestação de contas no Sistema informatizado disponibili-
zado pela SES/MG, nos termos dos normativos vigentes .
Art. 10 – Os beneficiários devem manter arquivados os documentos 
relacionados no art . 25 do Decreto Estadual nº 45 .468/2010, repassados 
pelo Fundo Estadual de Saúde (FES) pelo prazo de dez anos, contado 
da data em que foi aprovado o processo de prestação de contas .
Parágrafo único – Constatadas irregularidades, o processo será bai-
xado em diligência pela SES/MG, sendo fixado prazo de trinta dias 
para apresentação de justificativas, alegações de defesa, documentação 
complementar que regularize possíveis falhas detectadas ou a devolu-
ção dos recursos liberados, atualizados monetariamente, sob pena da 
instauração de tomada de contas especial, em atendimento ao art . 47 da 
Lei Complementar nº102, de 17 de janeiro de 2008 .
Art . 11 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de março de 2021 .
FáBio BACCHErEtti vitor

SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE

ANExoS i, ii, iii E iv DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .446, DE 
19 DE MArÇo DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PortAriA PrE N° 105, DE 19 DE MArÇo DE 2021 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos paraControle da Quali-
dade de Hemocomponentes no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso i do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Con-
trole da Qualidade de Hemocomponentes no âmbito da Fundação 
Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria PrE Nº 471/2019 de 20 de dezembro de 2019 .
Art . 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de março de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
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Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Dário Brock ramalho

PortAriA PrESiDENCiAL Nº 30/2021 – 
SuBStituiÇÃo DE MEMBroS DE CoMiSSÃo

o Presidente da Fundação Ezequiel Dias - FuNED, no uso das com-
petências previstas no artigo 7º do Decreto Estadual 47 .910, de 
07/04/2020, com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de 
julho de 1952, tendo em vista a Promoção contida no documento SEi 
26567318, rESoLvE substituir, na função de Presidente, a servidora 
Ana Nery romualdo, Masp 1323628-6, pela servidora renata Fernanda 
de Sena, Masp 1180984-5, atual secretária da comissão, e, na função 
de Secretária, a servidora renata Fernanda de Sena, Masp 1180984-5, 
pela servidora Luciana Lacerda Miranda, Masp 1192557-5, no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar Portaria Presidencial Nº 091/2019, 
com extrato publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 
de 19 de dezembro de 2019, alterada pelas Portarias Presidenciais Nº 
013/2020,Nº 076/2020 e Nº 093/2020, com extratos publicados no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais em 19 de fevereiro de 2020,em 
29 de outubro de 2020 e em 30 de dezembro de 2020, respectivamente, 
mantendo o vagal .

Fundação Ezequiel Dias, Belo Horizonte, 17 de março de 2021 . 
DArio BroCK rAMALHo

Presidente da Funed
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PortAriA PrESiDENCiAL Nº 28/2021
o Presidente da Fundação Ezequiel Dias, no uso da competên-
cia delegada por meio do artigo 7º do Decreto Estadual 47 .910, de 
07/04/2020;
rESoLvE:
a) Determinar, nos termos dos artigos 218 e 219, da Lei Estadual nº 
869, de 05 de julho de 1952, a instauração de Sindicância Administra-
tiva investigatória para apurar, em caráter sigiloso, possíveis respon-
sabilidades pela ausência de formalização da transferência de setor da 
servidora CLAuDirA MArtiNS riBEiro, MASP 1158421-6, para 
o Serviço de Gestão da Qualidade / DGQ / Di, mantendo-a na função 
de Encarregada no Serviço de Produção unidade iii, percebendo, desde 
a sua transferência, em 06/02/2017, cotas de GiEFS mensais, possivel-
mente, de maneira indevida, conforme relatado na Denúncia SiSDEN 
nº 21012614154 - tAG 190120213079 . A portaria poderá ser aditada 
eventualmente em virtude de fatos e/ou eventos relacionados que não 
estejam abarcados pela Portaria inicial .
b) Designar os servidores: roberta Beatriz Pereira Silva - MASP 
1220186-9, e Ângela rocha Santos - MASP 1286286-8, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão Sindicante destinada 
a apurar os fatos supramencionados, devendo concluir seus trabalhos 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação do extrato 
desta Portaria . os membros da Comissão Sindicante poderão repor-
tar-se diretamente aos demais Órgãos e entidades da Administração 
Pública, em diligências necessárias à instrução .

Belo Horizonte, 15 de março de 2021 .
DArio BroCK rAMALHo

PrESiDENtE DA FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS
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PortAriA PrESiDENCiAL Nº 25/2021 rECoNDuÇÃo 
DE CoMiSSÃo ProCESSANtE 

o Presidente da Fundação Ezequiel Dias, no uso das competências pre-
vistas no Decreto Estadual 47 .910, de 07/04/2020, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria Presidencial nº 
009/2020, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
em 14 de fevereiro de 2020, com retificações publicadas no Diário Ofi-
cial de Minas Gerais em 15 de fevereiro de 2020 e 18 de fevereiro de 
2020, e alterada pela Portaria Presidencial nº 016/2021, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais em 19 de fevereiro de 
2021, com o fim de dar continuidade à apuração,RESOLVE, recon-
duzir a comissão processante por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 
15/03/2021 . Processo 1520 .01 .0000928/2020-89 . 

Belo Horizonte,15 de março de 2021 . 
DArio BroCK rAMALHo

Presidente da Fundação Ezequiel Dias
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PortAriA PrESiDENCiAL Nº 29/2021 
o Presidente da Fundação Ezequiel Dias, no uso da competên-
cia delegada por meio do artigo 7º do Decreto Estadual 47 .910, de 
07/04/2020; 
rESoLvE: 
a) Determinar, nos termos dos artigos 218 e 219, da Lei Estadual nº 869, 
de 05 de julho de 1952, a instauração de Sindicância Administrativa 
investigatória, em caráter sigiloso, para apurar, em âmbito correcio-
nal, possíveis irregularidades relativas ao Pregão Eletrônico/Processo 
de Compra nº 2261032 000216/2019, que envolve a contratação de 
seguros rCtr-C e rCF-DC e respectivas averbações para transporte 
de cargas, conforme relatado na Denúncia SiSDEN nº 21011813044 - 
tAG 1201202122086 . A portaria poderá ser aditada eventualmente em 
virtude de fatos e/ou eventos relacionados que não estejam abarcados 
pela Portaria inicial . 
b) Designar os servidores: Luiz Carlos dos Santos oliveira - MASP 
371802-0, e Luciana Lacerda Miranda - MASP 1192557-5, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Sindicante destinada a 
apurar os fatos supramencionados, devendo concluir seus trabalhos no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação do extrato 
desta Portaria . os membros da Comissão Sindicante poderão repor-
tar-se diretamente aos demais Órgãos e entidades da Administração 
Pública, em diligências necessárias à instrução . 

Belo Horizonte, 15 de março de 2021 .
DArio BroCK rAMALHo

PrESiDENtE DA FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS
19 1459162 - 1
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